
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LAJEADO/RS

Lei Municipal nº 7.643/2006

RESOLUÇÃO nº 12/2022
13 de setembro de 2022

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente 

(COMDICA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 7.643/2006, em 

conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Federal n° 8.069/1990 (ECA) e 

conforme registrado na Ata n° 13/2022 de 13 de outubro de 2022, RESOLVE:

• Aprovar  Ata e Resolução nº 11/2022 de 14 de setembro de 2022 e Apreciação da 

Apreciação da Ata e Resolução nº 12/2022 reunião EXTRAORDINÁRIA de 27 de 

setembro de 2022;

• Aprovar a manutenção da inscrição do CIEE;

• Aprovar  realização  da  XI  Conferência  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 

Adolescente;

• Aprovar  a  utilização  do recurso  para  produção  de  material  informativo  para 

prevenção de crimes contra a população infanto-juvenil, solicitado pela Delegacia 

de  Polícia  Especializada  no  Atendimento  à  Mulher  (DEAM)  através  do  Ofício 

400/22;

• Aprovar o pagamento  de lanche que será oferecido em evento de formatura do 

Caps  Crescer, conforme solicitação feita através do Expediente 25320/2022.

SIMONE DULLIUS

Presidente do COMDICA
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